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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresas especializada em serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional de mão de obra para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
 
TIPO: Menor Preço Global por Lote Único – Com DISPUTA DE LANCES: Aberto e 
Fechado. 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: Aberto e Fechado. 
 
DATA: 10 de novembro de 2023 às 10:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Banco do Brasil. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 10.11.2023 às 10:00hs 
 
LOCAL: www.serradoramalho.ba.gov.br//www.licitacoes-e.com.br. 
 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, em sessão pública eletrônica às 10:00 horas do dia 10 de novembro de 
2023, no Sistema do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br a Equipe de Apoio e o 
Pregoeiro Oficial designados pelos Decretos n.º 036/2021 de 01 de Janeiro de 2021, 
Decreto nº 095 de 13 de Janeiro de 2021 e Decreto nº 197 de 05 de Fevereiro de 2021, 
onde serão entregues as Propostas Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de Empresas especializada em serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional de mão de obra para o município de Serra do Ramalho/Ba. 

 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: A sessão deste pregão será pública e realizada em 
conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, na data, no horário e no 
endereço indicado. 
Poderão participar da presente Licitação quaisquer interessados que, na fase de 
Credenciamento, Propostas e Habilitação, comprove possuir os requisitos de 
qualificação exigidos neste Edital e que tenham especificado como objeto social da 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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empresa, expresso no estatuto ou Contrato Social, atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste pregão. 
A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aplicam-se a Lei 
Complementar nº 123/2006 e o Decreto nº 8.538/2015. 
As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar declaração, 
no ato do credenciamento, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 
A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções 
previstas na legislação. 
Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
Não poderão participar desta licitação:  
a. empresário e sociedade empresária ou simples suspensos de participar de licitação 
e impedidos de contratar com a PREFEITURA DE SERRA DO RAMALHO, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
b. empresário e sociedade empresária ou simples declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c. empresário e sociedade empresária ou simples impedidos de licitar e contratar com 
a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
d. empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder 
Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
e. empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder 
Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
f. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; f.1. Considera-se “participação indireta” a que alude o ar t. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de sociedade empresária ou simples em que uma 
das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório; 
g. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
h. empresário e sociedade empresária ou simples cuja inscrição, contrato social ou 
estatuto indique objeto que não seja 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
i. empresário e sociedade empresária ou simples que se encontrem em processo de 
dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou falência; 
j. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
k. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
l. É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do 
serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver 
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade (SÚMULA Nº 281). 
m. Firma entendimento no sentido de que é vedado às Organizações da Sociedade Civil 
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de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição, participarem de processos 
licitatórios promovidos pela Administração Pública Federal (Acórdão TCU 746/2014 – 
Plenário). 
Sociedades sem fins lucrativos, em razão da natureza dos serviços. 
Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá encaminhar junto à 
proposta e os documentos de habilitação às seguintes declarações:  
a. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 
a.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
b. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
d. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
e. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
g. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
h. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a. estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b. estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 
 
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: 
http://www.serradoramalho.ba.gov.br/ e www.licitacoes-e.com.br e na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - BA, localizada na Rua Acre, s/nº – Centro – 
Serra do Ramalho - BA – CEP: 47.630-000, no horário local das 08h00min (oito) às 
12h00min (doze). 
 

DATA E HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00h do dia 10 de novembro de 
2023, horário limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. 
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

http://www.bomjesusdalapa.ba.io.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
a partir das 10h00Hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de novembro de 2023. 

LOCAL DA SESSÃO: http://www.licitacoes-e.com.br. 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: Apartir da disponibilização do Edital 
no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
10 de novembro de 2023, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para 
divulgação dalicitação. 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, por intermédio do Pregoeiro o Sr. 
Paulo Vicente de Oliveira, torna público aos interessados que na data, horário e local 
estabelecidos no presente Edital fará realiza rlicitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ÚNICO. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, 
bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento, nos termos do Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

1. O OBJETO 
 
OBJETO: Contratação de Empresas especializada em serviços continuados de 
apoio administrativo e operacional de mão de obra para o município de Serra do 
Ramalho/Ba. 

1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote único –COM 
DISPUTA DE LANCES: Aberto e Fechado, observadas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos quanto às especificações doobjeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2023 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚB. 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Atividade 2.067 Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Atividade 2.068 Desenvolvimento das Ações do FEP/Royalties/CFM 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.025 Desenvolvimento das Ações do Salário Educação 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 40% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Unidade 09.01 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.032 Gestão dos Recursos em Ações em Serviços de Saúde – Rec. Próprios 

Atividade 2.041 Gestão das Ações de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 

Atividade 2.074 Gestão das Ações do Programa do CAPS 

Atividade 2.082 Gestão das Ações da Vigilância Epidemiologia e Ambiental de Saúde 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.101 Serv. de Atend. Integral às Famílias – FBF – CRAS 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 
competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 3003 0500 
- Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 
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4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho; 

 
d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
 
g) É vedada a participação de sociedades cooperativas,consederando a vedação 
contida no art. 10 da Instrução Normativas SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o 
disposto do Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a 
AGU e tanbém em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação 
jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade 
(SÚMULA Nº 281). 
 
h) É vedada a participação de Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP, atuando nessa condição, participarem de processos licitatórios 
promovidos pela Administração Pública Federal (Acórdão TCU 746/2014 – Plenário) 
 
4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá encaminhar junto 
à proposta e os documentos de habilitação às seguintes declarações: 
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
a.1) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente. 
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g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, as propostas de preços sem a 
identificação do licitante exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, Planilha de Custos e Formação de Preços e os documentos de habilitação, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio das propostas. 

 

5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição de 
Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do BB, ou através do email: 
licitaserradoramalho@hotmail.com, as propostas de preços e planilha de custos e 
formação de preços ajustadas aos valores ofertados no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da convocação do pregoeiro, sem exceção, responsabilizando-se por falta 
destes, não sendo permitido o envio de documentos após. 
 

5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
próprio do sistema, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto 
para recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 

 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital e que 
assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, atendendo 
a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a descrição precisa 
do que pretende ofertar; 

 

6.4 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações 
adicionais” não poderão estar identificadas, ou seja, não será admitida a veiculação do 
nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou 
qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 

 
6.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
6.6 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
 
6.7 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos 
os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 
execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também 
todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como todas 
as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
contratado. 
6.8 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do 
Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante, junto a proposta realinhada. 
6.9 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 
6.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese de o licitante 
vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada 
a validade da proposta de preços apresentada por igual prazo. 
6.11 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de oamento e composição dos custos formadores dos preços ofertados. A comparação 
e análise dos preços com os da planilha são procedimentos indicadores de 
exequibilidade da proposta 

6.13 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações – CBO. 
6.14 A proposta apresentada deverá contemplar o valor dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
6.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue pelo licitante 
juntamente com a proposta de preços registrada no sistema. 
6.16 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. º 5/2017, que: 
6.17 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
6.18 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 
6.19 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

 
a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu compo 
próprio. 

 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote único. 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser conforme o sistema. 

 
7.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA ABERTO E FECHADO”. 

7.12 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 
do valor consignado no registro. 

7.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.16 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.17 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.18 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.19 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo 
de iminência. 

7.20 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até10 (dez) minutos, determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

7.21 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, 
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depois de transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a 
qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

7.22 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.24 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006). 

b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 
classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.25 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.26  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.27 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra 
mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.29 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.30 A condição prevista neste edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem 
como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no País, que 
usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do 
Decreto nº 7.174 de 15/05/2010. 

7.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
 
8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, constando 
ainda a informação de qual regime tributário adotado atualmente pela licitante, e será 
analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

2.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
2.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
2.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

 
8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
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direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – 
Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado 
a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário 
e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
 

8.6 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.7 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
a ela, para orientar sua decisão. 

 
8.8 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 

 
8.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 
8.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada e a ocorrência será registrada em ata; 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de( 02 ) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 02 (horas ) contados da solicitação. 

 
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
a) O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

 
b) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.16 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional 
pelas licitantes que explorem, de forma exclusiva, as atividades de limpeza ou 
conservação ou de vigilância, como previsto no art. 18, §5o-C, VI, da Lei Complementar 
nº 123/06. 

 
8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que se 
encontram. 

 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.1.2 Deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços e anexados ao 

sistema, para a analise de todos os documentos de habilitação. 
 

9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação 
– CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Comprovação através atestado (s) de aptidão do desempenho da atividade, o qual 
comprove que a licitante tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis 
com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do respectivo 
Contrato de prestação de serviços ou notas fiscais dos serviços prestados. 
b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer a 
respeito dos serviços executados com as seguintes características mínimas: 
b.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os 3 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
b.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
b.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, 
de 2017. 
b.4 Poderá́ ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico 
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 
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SEGES/MP n. 5/2017. 
b.5 Licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
c) Prova de Registro da Licitante e de seu Responsável técnico no Conselho Regional 
de Administração do Estado da Bahia, válida para a data de abertura do certame. Se o 
registro for de CRA de outro estado, este deverá ter o visto do CRA-BA. 
d) A comprovação de que os Profissionais responsáveis técnicos supracitados nas 
alíneas “c” integram/integrarão o quadro funcional da licitante deverá ser feita através 
de um dos seguintes documentos: 
e.1. Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou; 
e.2. Ato Constitutivo no caso de sócios da empresa ou; 
e.3. Contrato de prestação de serviços, com reconhecimento de firma das assinaturas 
ou; 
e.4. Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo 
o serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do 
objeto contratual vir a ser adjudicado a seu favor (Carta de Anuência do Profissional); 
e.5. No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório o reconhecimento de 
firma das assinaturas (contratante e contratado); 
f) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 
g) O (s) Atestado (s) e/ou Certidão (ões) apresentada (s) poderá (ão) ser diligenciado 
(s) de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
h) A compatibilidade exigida nos atestados de aptidão do desempenho da atividade, 
serão analisados pela Pregoeira, equipe de apoio, Jurídico do Município e havendo 
necessidade pela engenheira do Município, com o intuito de julgar da forma mais 
compatível e pertinente com objeto desta licitação 
i) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados. 
9.2.3.1. Sob pena de inabilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica e à 
regularidade fiscal deverão estar em nome da licitante com o nº do CNPJ e o endereço 
respectivo, conforme segue: 
a. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
9.2.3.2. No caso das alíneas da condição 9.3, serão dispensados da filial aqueles 
documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 
vice-versa. 
9.2.3.3. Caso a licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de 
outro estabelecimento, matriz ou filial, conforme o caso, deverá comprovar também a 
sua regularidade fiscal e trabalhista, observando-se o disposto em cláusulas 
supracitadas neste edital. 
9.2.3.4. As regularidades fiscal e trabalhista poderão ser comprovadas pela 
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa. 
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9.2.3.5. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que 
antecederem à data da sessão deste certame. 
9.2.3.6 Documentos Complementares: 
a) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
b) Alvará de Funcionamento da empresa emitido pelo Município ao qual seja o território 
sede da empresa licitante, do ano corrente. 
 
9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da 
sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura da Licitação. 
 
Certidão negativa de feitos sobre falência e insolvência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ressalvado o 
disposto nos itens abaixo: 
 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro 
Empreendedor Individual (MEI) e Microempresas (ME), fica dispensado a apresentação 
do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples 
Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 
 
 

9.2.4.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
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deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 
9.2.4.4. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de: 
a) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já 
exigíveis na forma da lei; 
 
b) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

c) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos 
de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 
Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
c.1)  a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social; e, 
c.2) quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas 
 

9.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através de 
publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório competente 
ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
 
9.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
 
9.5. Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação 
da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 
9.6. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática das mesmas. 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
10.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
10.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 
47.630-000. 
12.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
12.4 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão acatadas 
pelo pregoeiro. 
12.5 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
12.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.7 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
 

13. RECURSO 
13.1 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá se manifestar 
de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor recurso através 
do campo próprio do sistema eletrônico. 

 
13.2 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

mailto:licitaserradoramalho@
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13.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba 
– Cep: 47.630-000, das 08h às 12h. 

 
13.5 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo período, 
quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que decidirá 
sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade. 

 
a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
13.6 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
13.7 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não 
serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 
13.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Setor de Licitação. 

 
13.9 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n° 10.520/2002. 

 
13.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14. CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a 
nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, visando 
a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
14.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

mailto:licitaserradoramalho@
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regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois)dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 

 
14.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
14.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 

15. DOS PRAZOS 
15.1 Entrega dos materiais/ execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 

 

15.2 Local de entrega: No município do Serra do Ramalho/BA, CEP: 47.630-000, 
conforme ordem de fornecimento. 

16. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

16.1 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado(s) pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO através de Ordem Bancária, 
mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos materiais, no 
prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30, 60 ou/até 90 dias de 
vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo 
com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou Comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5° da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada. 

16.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
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16.3 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho. 

 
16.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para 
que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 

 
16.5 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade 
da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante 
vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou 
mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade perante a 
Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade Social, o 
FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação do certame 
licitatório. 

 

16.6 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, 
de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à 
retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 
de 15 de dezembro de 2004. 

 
16.7 A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer 
a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 

 
16.8 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 

 

17. SANÇÕES 
17.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 

 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou 
não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

 

http://www.sefaz.ba.gov.br/
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17.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município 
Serra do Ramalho poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 
contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomando por base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (02) anos; 

17.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.O 
atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 

 
17.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.5 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico, incidirá sobre o valor 
atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer 
o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 
17.6 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, 
bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

 
17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem 
que as licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto no art. 
59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável 
dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
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e dos documentos apresentados. 
 

19.2 Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados através de correspondência oficial encaminhada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização 
da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais condições. 

 

• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para continuidade dos 
mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que devería constar originalmente da 
proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 

• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que deverá 
valer-se das disposições legais pertinentes. 

 

• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

 

• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá 
o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em que deverá 
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 
• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar 

o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, também, 
na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 
licitação. 

 
• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a 
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este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, 
na Rua Acre, s/n, Serra do Ramalho - Bahia. 

 
• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 

 
• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 

(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site do 
Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

20. FORO 

20.1 Fica designado o foro da Comarca de Serra do Ramalho, Estado da Bahia - Brasil, 
para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

 
 

Serra do Ramalho/BA, 27 de outubro de 2023. 
 

 
ELI CARLIS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEIRO 
 
 

 
 
 
 
 

  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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A N E X O I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

1. OBJETO 

Contratação de Empresas especializada em serviços continuados de apoio administrativo e 
operacional de mão de obra para o município de Serra do Ramalho/Ba. 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITE
M 

CARGO  

QTDE 
HORAS 

MENSAL 

QTDE 
HORAS 
ANUAL 

VALOR 
HORAS 

VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 12 

(DOZE) MESES 

 12       

1 Serviço de Limpeza e Conservação 36960 443520  R$ 21,29   R$ 786.878,40   R$ 9.442.540,80  

2 Serviço de Cudadori 8448 101376  R$ 21,28   R$ 179.773,44   R$ 2.157.281,28  

3 Serviços de Apoio Pedagógico 3520 42240  R$ 21,28   R$ 74.905,60   R$ 898.867,20  

4 Serviço de Apoio Administrativo I 7392 88704  R$ 21,29   R$ 157.375,68   R$ 1.888.508,16  

5 Serviço de Portaria 2288 27456  R$ 22,24   R$ 50.885,12   R$ 610.621,44  

6 Serviço de Monitoria 2112 25344  R$ 21,28   R$ 44.943,36   R$ 539.320,32  

7 Serviço de Vigia 4224 50688  R$ 21,38   R$ 90.309,12   R$ 1.083.709,44  

8 Serviço de Bibliotecário 880 10560  R$ 21,29   R$ 18.735,20   R$ 224.822,40  

9 
Serviço de Construção e Manutenção 
de Alvenaria 

2112 25344  R$ 30,28   R$ 63.951,36   R$ 767.416,32  

10 
Serviço Auxiliar de Construção e 
Manutenção de Alvenaria 

352 4224  R$ 22,88   R$ 8.053,76   R$ 96.645,12  

11 Serviço de Mediação 704 8448  R$ 21,28   R$ 14.981,12   R$ 179.773,44  

12 Serviço de Manutenção Elétrica 4224 50688  R$ 30,28   R$ 127.902,72   R$ 1.534.832,64  

13 
Serviço de Apoio Pedagógico de Jovens 
e Adultos 

176 2112  R$ 21,28   R$ 3.745,28   R$ 44.943,36  

14 Serviço de Condução de Veículo 1584 19008  R$ 21,58   R$ 34.182,72   R$ 410.192,64  

15 Serviço de Prepação de Alimentos 9504 114048  R$ 21,66   R$ 205.856,64   R$ 2.470.279,68  

16 
Serviço de Limpeza e Conservação de 
Vias Públicas 

704 8448  R$ 21,29   R$ 14.988,16   R$ 179.857,92  

17 
Serviço de Manutenção de Veículos 
(mão de obra) 

2112 25344  R$ 27,83   R$ 58.776,96   R$ 705.323,52  

18 Serviço de Bombeiro Civil 176 2112  R$ 21,28   R$ 3.745,28   R$ 44.943,36  

 
TOTAL     R$ 1.939.989,92 R$ 23.279.879,04 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.2. A pretensa contratação se funda na Lei 8.666/93 e demais legislações correlatas, bem 
como estudos preliminares os quais embasaram a confecção do presente Termo de 
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Referência. 

3. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. A contratação dos serviços justifica-se pelas necessidades deste Município de promover 
os serviços essenciais aos Administrados, de modo a lhes garantir os direitos 
constitucionalmente garantidos, sobretudo educação, segurança, lazer etc. 

3.1.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, VIII, 
a, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3.1.3 A licitante enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte não poderá 
adotar o regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 17, XII, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

3.1.4. Os serviços a serem licitados, de acordo com o contido no Decreto nº 9.507/2018, é 
definida como acessória à atividade fim, e por isso, pode ser objeto de execução indireta. 

3.1.5.A contratação de empresa especializada permitirá suprir a lacuna de mão-de-obra, sendo 
adotado o modelo de contratação do Governo Federal, por se mostrar mais adequado e 
economicamente mais viável do que a contratação de pessoal para tal finalidade, uma vez que 
a existência de cargos desta natureza na estrutura do Município se torna mais custosa e 
ineficiente.  

 

3.2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.2.1 Os serviços a serem contratados têm por finalidade auxiliar as atividades fins de 
competência do Município, garantido um serviço de qualidade aos Munícipes. 

3.3. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

3.3.1 O Contrato a ser firmado terá duração de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura ou de data posterior a ser fixada no Contrato, podendo ter sua vigência prorrogada 
por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para Administração, mediante Termo Aditivo, na forma 
prevista no do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

3.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.4.1 Considerando a necessidade de serviços, em sua maioria auxiliares às atividades fins do 
Município, a melhor solução para o caso é a contratação dos serviços relacionados neste Termo 
de Referência em grupos de acordo com a natureza do serviço e com a secretária em que será 
desempenhado o serviço. A gestão do Contrato será descentralizada na Prefeitura Municipal e 
demais Secretarias Municipais. É vantajoso para a Administração ter um Contrato por Secretaria 
Municipal para o mesmo serviço, evitando-se assim custos administrativos e operacionais, além 
de facilitar a Gestão Contratual. Caso a licitação ocorresse por itens isolados, sendo cada serviço 
um item, os custos com publicação, gestão, entre outros, seriam bem maiores.  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
4.1. Os serviços ora licitados são serviços comuns por apresentarem padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no presente Termo de 
Referência, por meio de especificações usuais do mercado (art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 
10.520/2002 e art. 4º, do Decreto nº 5.450/2005). Ademais, são serviços comumente prestados 
pelas empresas do ramo (Acórdão TCU nº 1184/2012-Plenário). 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. Para a seleção do fornecedor será realizado um processo licitatório, por não se enquadrar 
nas regras de inexigibilidade e não ser possível a dispensa de licitação para o caso. 

4.5. Considerando que os serviços sãos comuns, conforme item 4.1, a modalidade de licitação 
aplicável ao caso é o PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Da descrição dos serviços 
5.1.1. A pretensa contratação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços auxiliares às atividades fins do Município, em regime de empreitada por 
preço global, a serem executados nas dependências da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Ba, suas Secretarias Municipais e demais Unidades sob sua abrangência. 

5.1.2. Os serviços a serem contratados possuem natureza continuada, cuja interrupção pode 
comprometer as atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deve estender-
se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

5.1.3. O treinamento e administração de mão de obra não implicarão em custos com a 
contratação; 

5.1.4. Os serviços serão executados pela contratada obedecendo as normas legais e 
regulamentares pertinentes. 

5.2. Requisitos da contratada 

5.2.1. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes requisitos: 

5.2.1.1. Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e com 
utilização de mão de obra detentora de formação profissional específica com dedicação 
exclusiva; 

5.2.1.2. Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, para os postos de serviço, que possibilitem 
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações preventivas que incluem o uso 
de equipamentos auxiliares à execução dos serviços; 

5.2.1.3. Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente das Unidades, de forma a 
refletir resultados produtivos e melhoria no atendimento prestado à sociedade; 

5.2.1.4. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para o objeto da licitação e 
apresente preço compatível com a finalidade estabelecida; 

 

5.3. Dos consumíveis 
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5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades adequadas, tais como: 
uniforme completo, livro de ponto, livro de ocorrência, e demais materiais e equipamentos 
necessários ao desempenho dos serviços, os quais deverão ser de boa qualidade, e estarem em 
observância às recomendações aceitas pelas boas práticas, normas e legislação vigente. 

5.3.2. Os uniformes e seus complementos serão fornecidos conforme o clima da região. 

5.3.3. Os valores dos equipamentos e uniformes, que constarão da planilha estimativa de custo 
e formação de preços, foram estabelecidos mediante pesquisa de preços realizada no painel de 
preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, parâmetro 
prioritário previsto nas instruções normativas no Ministério da Economia, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preço para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, cujos cálculos deverão obedecer as seguintes 
fórmulas: 

a) para equipamentos – somatório da divisão do valor pelo número de meses de vida útil; e 

b) para uniformes – somatório da multiplicação da quantidade anual e do preço, dividido por 12 
(doze) meses. 
 

5.3.7. Os uniformes deverão ser fornecidos nas seguintes quantidades mínimas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 Camisa 4 

2 Calça 4 

3 Cinto 2 

4 Sapato 2 

5 Meias 4 

6 Crachá 1 

 

5.3.8. Os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços deverão ser mantidos 
em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até vinte e quatro 
horas. Os equipamentos elétricos deverão ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 
danos na rede elétrica. 

5.3.9. A empresa deverá fornecer EPI (Equipamento de Proteção Individual) a seus funcionários 
de acordo com a legislação vigente.  

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços e anexados ao sistema, para a 
analise de todos os documentos de habilitação. 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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c) Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 

sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
d) Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 

 
6.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da União e 
INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 

e) Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

6.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação através atestado (s) de aptidão do desempenho da atividade, o qual 
comprove que a licitante tenha prestado, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o 
objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado do respectivo Contrato de 
prestação de serviços ou notas fiscais dos serviços prestados. 
b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer a 
respeito dos serviços executados com as seguintes características mínimas: 
b.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os 3 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
b.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
b.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 
2017. 
b.4 Poderá́ ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico operacional, 
a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
b.5 Licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
c) Prova de Registro da Licitante e de seu Responsável técnico no Conselho Regional de 
Administração do Estado da Bahia, válida para a data de abertura do certame. Se o registro 
for de CRA de outro estado, este deverá ter o visto do CRA-BA. 
d) A comprovação de que os Profissionais responsáveis técnicos supracitados nas alíneas 
“c” integram/integrarão o quadro funcional da licitante deverá ser feita através de um dos 
seguintes documentos: 
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e.1. Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou; 
e.2. Ato Constitutivo no caso de sócios da empresa ou; 
e.3. Contrato de prestação de serviços, com reconhecimento de firma das assinaturas ou; 
e.4. Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo o 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto 
contratual vir a ser adjudicado a seu favor (Carta de Anuência do Profissional); 
e.5. No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório o reconhecimento de firma 
das assinaturas (contratante e contratado); 
f) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
g) O (s) Atestado (s) e/ou Certidão (ões) apresentada (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) 
de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
h) A compatibilidade exigida nos atestados de aptidão do desempenho da atividade, serão 
analisados pela Pregoeira, equipe de apoio, Jurídico do Município e havendo necessidade 
pela engenheira do Município, com o intuito de julgar da forma mais compatível e pertinente 
com objeto desta licitação 
i) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
j) Documentos Complementares: 
j.1) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
j.2) Alvará de Funcionamento da empresa emitido pelo Município ao qual seja o território 
sede da empresa licitante, do ano corrente. 

 
6.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
6.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
Licitação. 
 
Certidão negativa de feitos sobre falência e insolvência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ressalvado o disposto nos itens 
abaixo: 
 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No 
caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), Micro Empreendedor Individual (MEI) e 
Microempresas (ME), fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível 
apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do 
Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
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SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 
 
 

6.4.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
6.4.4. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de: 
a) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base 
o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
 
b) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

c) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos de que 
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior 
ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste 
Edital; 
c.1)  a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social; e, 
c.2) quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços serão executados conforme dinâmica abaixo: 

7.1.1 A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10(dez) dias após convocação para início 
dos serviços, ou em data ser determinada pelo Contratante não inferior a 10(dez) dias de 
antecedência. 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA E ESTIMATIVA 
DETALHADA DOS PREÇOS 

8.1 A demanda tem como base as seguintes características: 

8.1.1 A seguinte unidade de medida, quantitativo da contratação e valores descritos no item 1, alínea c, 
deste instrumento. 
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8.1.2 Os preços foram mensurados e calculados conforme a normas trabalhistas e tributárias 
vigentes, e inclusos na Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços. 

8.2 O modelo de planilha de custos e formação de preços a ser adotado é aquele previsto na IN nº 
05/2017/SEGES/MP. 

8.3 A fixação dos valores de salários objetiva garantir a qualidade mínima dos serviços prestados, com 
respaldo no entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU sobre o assunto, conforme Acórdão 
614/2008 – Plenário. No referido Acórdão, o TCU entendeu ser vedada a fixação de piso salarial para 
serviços que devam ser medidos e pagos por resultados, ressalvando que, no caso concreto, poder-se-á 
optar pela fixação de pisos salariais nas seguintes letras:  

Na contratação de mão-de-obra terceirizada pela Administração Pública, 
há que se considerar dois aspectos: a obrigatoriedade de adoção dos 
pisos salariais definidos em pactos laborais e a possibilidade de serem 
estipulados valores mínimos de remuneração com base em pesquisas de 
mercado calçadas em dados fidedignos obtidos junto a associações e 
sindicatos de cada categoria profissional e com base em informações 
divulgadas por outros órgãos públicos. 

54. Em cada caso concreto é que se poderá aferir se essa fixação de pisos 
salariais nas licitações de execução indireta de serviços pagos por 
disponibilidade ou baseados na locação de postos de trabalho configura-
se na melhor solução para resguardar o interesse público” 

8.3.1 O modelo da contratação em tela é o denominado pelo Tribunal de Contas da União de alocação de 
postos de trabalho (também denominado fornecimento de mão de obra ou locação de mão de obra), 
conforme o entendimento consignado no Acórdão nº 2784/2012 – TCU – Plenário, in verbis:  

Na contratação de execução indireta de serviços por meio de alocação de 
postos de trabalho, o órgão contratante solicita que a empresa contratada 
coloque à sua disposição número certo de empregados para desenvolver, 
sob supervisão do órgão, atividades instrumentais ou complementares 
conforme por ele determinado. Em razão das características do modelo, o 
pagamento dos serviços, em geral, é feito com base na simples 
disponibilização de pessoal, independentemente de haver efetiva 
execução de serviços durante o tempo em que o empregado permanece 
à disposição da Administração. 

8.3.2 Objetivando garantir o pagamento de salários que possibilitem a qualidade desejada do serviço, 
evitando-se propostas inexequíveis ou que causem transtornos à Administração no momento da execução, 
define-se que os salários de referência para cada cargo deverão ser, no mínimo os seguintes: 

8.4.2.1 Para os serviços dos itens 1, 4, 5, 7, 9, 10, 12, 13, 15, 16 e 17 deverão ser adotado o piso salarial 
para a função de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE sob o nº 
BA000030/2023; 

8.4.2.2 Para o serviço do item 14 deverá ser adotado o piso salarial para a função de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE sob o nº BA000031/2023; 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação e aceitação dos serviços, conforme disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/1993, por meio de 
ordem para depósito em conta-corrente da empresa CONTRATADA, após o recebimento dos seguintes 
documentos:  
a) Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, comprovando que os serviços foram executados a 
contento, entregue até o 3º dia útil posterior ao dia 30 de cada mês, para o atesto pelo setor competente;  
a.1) Para aferição do serviço, deve-se considerar o período do dia 01 até o último dia do mês anterior;  
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a.2) O primeiro período de aferição do serviço será encerrado no último dia do mês, mesmo que inferior a 
30 dias.  
a.3) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
b) Comprovante da manutenção das condições da habilitação, constatada por meio de consulta “on line”  
aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;  
c) Relatório Mensal dos Serviços Executados. 
9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, 
nos seguintes termos:  
a) No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar 
toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;  
b) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o 
fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
c) No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
9.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica, 
administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  
b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

9.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições 

exigidas para habilitação, poderá ser concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.  

a) Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à 

Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

b) Na hipótese acima prevista, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 

Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato. Neste caso, o sindicato representante da categoria do 

trabalhador deverá ser notificado para, querendo, acompanhar o pagamento das referidas 

verbas.  

c) Os pagamentos previstos no subitem acima, caso ocorram, não configuram vínculo 

empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 

decorrentes entre a Contratante e os empregados da Contratada.  
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d) Quando, justificadamente, não for possível a realização do pagamento direto aos 

empregados, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

e) Não haverá reembolso de salários pela Contratante à Contratada.  

9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.7 Antes de cada pagamento à Contratada, serão realizadas consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

a) Constatando-se, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Contratante. 

b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

c) Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

d) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   

e) Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

9.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, a 

exemplo de: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

9.9 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir:  

a) Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual;  

b) Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos 

TCU n° 3.037/2009-P, nº 1.696/2010 - 2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª 

Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando 

do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  
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9.10 Para avaliação da qualidade e da eficiência na execução dos serviços, mensalmente, a 

fiscalização técnica deverá verificar o nível de qualidade do serviço; 

 
9.11 São hipóteses de glosa nos pagamentos as situações indicadas abaixo: 

 

a) a inclusão de rubrica, na planilha de custos e formação de preços, que tenha sido vedada pelo 
edital; 

b) a cotação de tributo em percentual maior que o adequado, segundo as regras do edital; 

c) a inexecução parcial ou total das atividades contratadas; 

d) a não produção dos resultados contratados; 

e) a não execução do contrato com a qualidade mínima exigida; 

f) a não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou a 
utilização dos mesmos com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

g) equívocos no dimensionamento dos quantitativos da proposta que se revelem superiores às 
necessidades da Administração, quando detectados em momento ulterior aos recebimentos 
provisório e definitivo da contratação; 

h) custos não renováveis já pagos ou amortizados que não foram eliminados quando da 
prorrogação contratual. 

 

9.12. São, também, hipóteses de glosa nos pagamentos as situações indicadas abaixo: 

9.12.1. O valor a ser glosado deverá ser proporcional ao dano econômico sofrido pela 

Administração Pública. 

9.12.2. Manifestação técnica da fiscalização da execução contratual deverá apresentar 

justificativa e memória de cálculo dos valores a serem glosados, para que a Contratada possa 

eventualmente impugná-los. 

9.12.3. Com amparo em precedentes do TCU (Acórdãos nº 2.247/2009 – Plenário, nº 1.895/2011 

- Plenário e nº 2.365/2011 - Plenário) e a pedido da Contratada, poderão ser realizadas glosas 

sucessivas nas faturas mensais, desde que sejam atendidas as condições abaixo: 

a) correção do passivo de cada mês até a data-base do cálculo; 

b) celebração, por meio de termo aditivo, das condições de pagamento do valor glosado (número 
de deduções da fatura a ser implementado e incidência de correção monetária do saldo devedor 
até a data do pagamento); 

c) motivação do deferimento do pedido da empresa com demonstração do interesse público do 
mesmo; 

d) indicação, no termo aditivo, de que haverá o vencimento antecipado de todo o saldo devedor 
se, por qualquer razão, for inviável continuar a deduzir os valores glosados de cada fatura mensal; 

e) dimensionamento das glosas sucessivas de modo a que o último desconto seja realizado em 
momento anterior ao termo final da vigência contratual, para que a Administração Pública tenha 
certeza de que ainda existirão créditos em favor da empresa que poderão ser retidos para 
quitação do débito. 

9.12.4. O processamento das glosas não impede a instauração concomitante de procedimento 

para aplicação de penalidade, quando cabível. 

9.12.5. Se equívocos no dimensionamento dos quantitativos da proposta forem detectados no 

momento dos recebimentos provisório e definitivo, o pagamento deverá ser processado 
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normalmente a partir dos quantitativos efetivamente executados, devendo, se for o caso, ser 

providenciado termo aditivo para supressão de quantitativos, como prevê o art. 65, da Lei 

8.666/93. 

9.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

9.14. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 

primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços. 

9.14.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, 

a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo 

equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o 

prazo total de vigência contratual. 

9.14.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 

aditivo. 

9.14.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 

trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser 

mantidas na planilha de forma complementar/proporcional (Nota Técnica nº 

652/2017-MP), devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 

adotada. 

1.  

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6/ 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

    

 
 

  
 

 
 

10. INSUMOS DIVERSOS 

 

10.1. UNIFORMES 

10.1.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado 

 

10.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. 
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10.2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

10.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário 

 

10.3. A licitante deverá entregar, quando da elaboração da proposta, a relação dos 

uniformes, materiais e equipamentos, contendo todas as especificações e quantidades 

que serão utilizadas na execução do serviço. 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1 Os materiais a serem utilizados devem atender aos seguintes critérios de sustentabilidade 

ambiental: 

11.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.1.2  que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção decertificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e QualidadeIndustrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impactoambiental em relação aos seus 

similares; 

11.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagemindividual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiaisrecicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e oarmazenamento; e 

11.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acimada 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados(PBDEs). 

11.2 A comprovação do disposto no subitem anterior poderá ser feita mediante apresentação 

decertificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

qualqueroutro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

11.3 São obrigações da Contratada, especificamente em relação aos critérios de 

sustentabilidade ambiental: 

11.3.1 Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, 

bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e 

redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 

11.3.2 Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e 

lâmpadas) de menor impacto ambiental. 

11.3.3 Observar as Resoluções CONAMA n. 401/2008 e n. 424/2010, para a aquisição e 

descarte de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e 

materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como 

chumbo, cádmio e mercúrio. 

11.3.4 Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentos que gerem 

menos ruído em seu funcionamento 

11.3.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços. 
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11.3.6 Utilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em atividades realizadas no 

período noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias que contenham substâncias 

perigosas em sua composição. 

11.3.7 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 

foram utilizados na prestação de serviços. 

11.3.8 Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as 

orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação 

dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente. 

11.3.9 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados ou prepostos devem atuar como facilitadores das mudanças de 

comportamento de empregados da Contratada, esperadas com essas medidas. 

11.3.10 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

11.3.11 Durante a vigilância noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das 

áreas que estiverem sendo ocupadas. 

11.3.12 Comunicar à Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores 

de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas. 

11.3.13 Sugerir à Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução 

do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, 

instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de 

luminárias, etc. 

11.3.14 Auxiliar na verificação de impedimentos na saída do ar condicionado ou aparelho 

equivalente. 

11.3.15 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia fornecidas pela Contratante. 

11.3.16 Para seus equipamentos que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 

necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, 

medido em decibel – dB (A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de 

dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e 

mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e 

conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído, 

inclusive, não afetando o desenvolvimento dos trabalhos administrativos ou de 

atividades de ensino nas unidades. 

11.3.17 Aos funcionários operadores de equipamentos que gerem ruídos, fornecer o tipo 

de protetor auricular de acordo com a potência sonora indicada no selo do 

equipamento, em cumprimento ao subitem acima e de acordo com a tabela de Ruído 

Contínuo ou Intermitente em decibéis do Anexo 1 da NR 15. 

11.3.18 Recolher as lâmpadas fluorescentes e os pneus de veículos utilizados para 

prestação dos serviços, para descartá-los junto ao sistema de coleta do fabricante, 

distribuidor, importador, comerciante ou revendedor conforme sistema de Logística 

Reversa previsto em legislação específica. 

11.4. Os serviços de vigilância que necessitem de veículos automotores para execução das atividades, 
devem reduzir as emissões de gases poluentes, utilizando modelos de veículos classificados como A ou 
B pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular e utilizar, sempre que possível, biocombustíveis para 
abastecimento. 
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12 INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após convocação pelo Contratante, ou 
no prazo determinado pelo Contratante com antecedência mínima de 10(dez) dias, na forma que segue: 

12.1.1 Deverá iniciar a execução dos serviços objeto deste certame, devendo apresentar os 
colaboradores nos locais indicados para a execução do serviço. 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

13.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço e desde que previstas e estimadas na planilha de custos e formação 

de preços, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde 

que observado o limite da legislação trabalhista; 

13.5 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

13.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

13.7 Efetuar as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, a exemplo de: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.  

13.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

13.8.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

13.8.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

13.8.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

13.8.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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13.9 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

13.9.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como 

de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

13.9.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade;  

13.9.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato.  

13.10 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento dos documentos, prorrogável por igual 

período, justificadamente.  

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

14.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

14.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

14.5 Ocorrendo o desaparecimento de bens ou danos ao patrimônio da Contratante, evitáveis pelo 

cumprimento das rotinas contratuais, responderá a Contratada pelo prejuízo, apurado em procedimento 

próprio, respeitado o contraditório e a ampla defesa, instruído, dentre outros elementos pertinentes, com 

o boletim de ocorrência, quando poderá escusar-se da responsabilidade caso demonstre o perfeito 

cumprimento de suas obrigações contratuais. 

14.6 Não afastada a responsabilidade da Contratada, a reparação do dano operar-se-á 

preferencialmente mediante a substituição do bem desaparecido ou danificado por outro idêntico ou de 

qualidade superior. 

14.7 Não sendo possível a substituição prevista no item anterior, a Contratante poderá autorizar o 

ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta hipótese, a apuração do valor atualizado de 

mercado do bem, para efeitos de pagamento. 

14.8 Não havendo o pagamento por parte da Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o valor 

apurado conforme a cláusula anterior será descontado da garantia oferecida ou da próxima fatura mensal. 

A reincidência no fato ensejará a rescisão unilateral, sem prejuízos das perdas e danos a serem cobrados 

da Contratada. 

14.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante;  
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14.10 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.11 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

14.12 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.13 Substituir o empregado posto a serviço da Contratante, no prazo de 02h (duas horas), em caso 

de eventual ausência, tais como faltas e licenças, devendo identificar previamente o respectivo substituto 

ao Fiscal do Contrato, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

14.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

14.15 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

14.16 Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

14.17 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

14.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração 

e de Segurança e Medicina do Trabalho;  

14.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.20 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

14.21 viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

14.22 viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 
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14.23  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

14.24 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-

la na execução do contrato; 

14.25 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

14.26 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

14.27 Contratar profissionais que atendam aos requisitos necessários do serviço; 

14.28 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.30 Comunicar formalmente à Receita Federal a ocorrência de situação de exclusão obrigatória do 

Simples Nacional, conforme previsão do art. 30, §1º, da LC 123, de 2006; 

14.31 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.32 Apresentar, no prazo de até10 (dez) dias, contados da rescisão ou extinção do contrato, 

os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços, para permitir a fiscalização da Contratante. 

 

14.33 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a 

mão de obra nos respectivos postos informados na contratação e nos horários fixados na escala 

de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido. 

14.34 Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes 

contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

14.35 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais 

acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de obra que cometer 

falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações. 

14.36 Atender de imediato às solicitações de substituição da mão de obra, qualificada ou 

entendida como inadequada para a prestação dos serviços. 

14.37 Cumprir as disposições de sustentabilidade ambiental na forma da legislação e 

especificadas neste Termo de Referência. 

 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1 Tendo em vista o incentivo ao empreendedorismo, será admitida a subcontratação, 
preferencialmente de Microempreendedor Individual-MEI, nos casos em que o serviço não 
demandar subordinação. 

 

16 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 

17 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
17.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 

que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 

serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 

bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 

contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

 

17.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições:   

 

I.Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

do contrato, dentre outros;   

II. Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;   

III.Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;   

IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 

ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e   

V.Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação 

dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela Contratada, quando 

for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.   

 

17.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, a exemplo de: aplicação de sanções; ciências de glosas, 
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de adequações de pagamento, de avaliações de execução contratual e de rescisão; 

oportunização de contraditório e ampla defesa. 

17.3.1 As demais comunicações, solicitações de esclarecimentos ou complementação de 

informações deverão ser preferencialmente por mensagem eletrônica, nos termos do Decreto n. 

9.094, de 17 de julho de 2017. 

17.3.2 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.  

17.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

17.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

17.6 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas 

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

a) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos:  
b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND);   
b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;   
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
b.5. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomadora a Contratante; 
b.5. cópia dos contracheques ou recibo dos empregados relativos ao mês anterior ao do 
pagamento da prestação dos serviços acompanhado da cópia de recibos de depósitos 
bancários;   

17.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  

 

17.8 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções.  

 
17.9 A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

 

17.9.1 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
 

a. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 
 

b. Deve ser consultada a situação da empresa; 
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c. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)everá ser exigida, quando couber, 
comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
d. Deverá ser exigida cópia dos contracheques assinados dos empregados, comprovante 
de pagamento de salário, adicionais, concessão de férias remuneradas e respectivo 
adicional, do mês anterior ao da prestação dos serviços e de auxílios do mês vigente (vale 
transporte, vale refeição e auxílio-saúde, etc.), quando devidos; 
 

e.1 deverá ser observado nesses comprovantes se os valores apresentados estão compatíveis 
com os informados na planilha de custos e formação de preço apresentada pela contratada, 
que não deverá ser inferior ao previsto na ACT/CCT vigente. 

 
e. verificar se a empresa realizou o recolhimento do FGTS e da contribuição do INSS do 
mês anterior ao da prestação dos serviços 

 

f. verificar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 
 
19.13.2.1 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata 
o item anterior, o Município comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada. 
(ART. 8º, §1º, do Decreto 9.507/2018) 
 
19.13.2.2 Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, na forma do 
subitem anterior, no prazo de até quinze dias, o Município poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços contratados.(ART. 8º, §2º, do Decreto 9.507/2018) 

 
17.10 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de 
seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes 
dos empregados no dia e percentual previstos. 
 

17.10.1  O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do 
contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da Contratada. 
 

17.11 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará as fichas mensais de inspeção para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a Contratada: 
 

a. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
 
b. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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17.11.1 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 

17.12  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  
 

17.12.1  Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 

17.13  A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  
 

17.14  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, se previstos, devem ser aplicadas as 
sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
 

17.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.  
 

17.16  O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  
 

17.17  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
 

17.18  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

17.19  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições 
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral 
e escrito da Contratante, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

17.20  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à 
Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada.  
 

17.20.1  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 

17.20.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  
 
17.20.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Contratante e os 
empregados da Contratada.  
 

17.21  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias.  
 

17.22  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
18.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
18.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 
pela equipe de fiscalização. 
 

18.2.1 Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório. 
 

18.2.2  Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 
 

18.2.3  Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 

18.2.3.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

18.3  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 
realizado pelo gestor do contrato. 
 

18.3.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 
por escrito, as respectivas correções. 
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18.3.2 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada 
para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 
base nas fichas mensais de inspeção. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
 
19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3 fraudar na execução do contrato; 

19.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5 cometer fraude fiscal; 

19.1.6 não mantiver a proposta. 

19.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o Município, nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 
 
19.2.1 não promover o recolhimento das contribuiçõesrelativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

19.2.2 deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.  

19.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

19.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

19.3.2 Multa de:  

19.3.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

19.3.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

19.3.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

19.3.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.3.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
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O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão 

do contrato; 

19.3.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

19.3.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de 

até cinco anos. 

19.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

19.4 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.3, 19.3.4 e 19.3.5poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa. 

19.4.1 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

notificação e caso não se verifique o pagamento do valor da multa pela Contratada, deverá a 

Contratante(Parecer n. 01/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e Nota n. 

03/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU):  

I - quando a Contratada autorizar, de forma expressa, realizar diretamente a retenção e compensação dos 

valores das multas nas faturas em aberto, mediante desconto direto dos valores devidos nas faturas ou 

créditos existentes; ou  

II - executar a garantia prestada; não havendo êxito nessa operação, por qualquer razão, ou se a multa for 

superior ao valor da garantia, deverá, obrigatoriamente, proceder ao desconto direto dos valores devidos 

de qualquer fatura ou crédito existente em favor da Contratada, ou, ainda, quando for o caso, promover a 

cobrança judicial desse montante. 

19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
Contratante, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
Contratada. 

01 
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12 

Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, 
vales refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
como recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
à execução do contrato nas datas avençadas. 

03 

13 Entregar o uniforme aos empregados na periodicidade 02 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na 
cidade local de prestação dos serviços. 

02 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

03 

16 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 
empregados, em agências localizadas na cidade local 
da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

03 

17 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida em contrato. 

02 

18 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força do contrato. 

02 

19 
Manter em estoque equipamentos discriminados em 
contrato, para uso diário. 

02 

20 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados. 

03 

21 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e do Edital do 
Pregão Eletrônico e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

02 

22 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 
e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da comunicação da 
Contratante. 

03 

23 
Atender normas do Min. Trabalho sobre saúde, higiene 
e segurança do trabalho. 

03 
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19.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

19.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
 
 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
 
 
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as 
especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser substituídas 
pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, será acordado 
entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  
 
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  
 

Serra do ramalho/Ba, ______ __de__           de 2023. 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

              Carimbo do CNPJ/CPF 
 

ANEXO II 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Adm. N.º 129/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2023 
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A N E X O III 
 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE ELETRONICO N° 043/2023 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão nº......................, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, e sob as penas da 
lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O IV 
 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 043/2023 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 043/2023, estamos apresentando proposta 
para fornecer o seguinte objeto: Contratação de Empresas especializada em serviços continuados 
de apoio administrativo e operacional de mão de obra para o município de Serra do Ramalho/Ba. 
objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 

 
 

DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2023 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

Local e Data _______de ______________de 2023 
 

Assinatura________________________________ 
 

Nome e número da identidade do declarante 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 

M O D E L O 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2023 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

– Pregão Eletrônico nº 043/2023, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2023 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 
 
 

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa 

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  N° 043/2023 
 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 
SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº ____________________, com 
endereço na ________________ Serra do Ramalho – Bahia, representado por seu Gestor 
___________________, portador do RG nº  __________ e CPF nº ________________, 
Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
______________________ estabelecida à ____________________________________, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) ________________________, portador de cédula de 
identidade no ___________________ e CPF no _______________________, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a Contratação de Empresas 
especializada em serviços continuados de apoio administrativo e operacional de mão de obra 
para o município de Serra do Ramalho/Ba.  decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 043/2023, pelo Prefeito Municipal em ___________; com 
fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com 
suas modificações), Processo Administrativo nº 129/2023, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para Contratação de 
Empresas especializada em serviços continuados de apoio administrativo e operacional de mão 

de obra para o município de Serra do Ramalho/Ba,  cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 043/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações 
constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrónico n.º 043/2023, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
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II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes 
das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações 
da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento das pertinentes 
leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável 
pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a 
CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência 
Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja 
por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando 
estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como 
única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer 
responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada 
e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
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XVI. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços, pela 
liquidação da despesa e pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante 
as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro 
profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso 
II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, 
a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global estimado de R$ _________ 
(____________________), sendo pago um valor mensla estimado de R$ _________ 
(____________________), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrónico n.º 
043/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as 
exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
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contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar 
cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os 
tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os preços apontados na cláusula nona, 40% (quarenta por cento) do 
valor é para o custeio de insumos, material e outras despesas e 60% (sessenta por cento) será 
de despesa com serviços de pessoal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no 
mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número 
da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista 
nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) 
ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva 
liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado 
somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro Índice desde 
que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução do 
contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

classificação abaixo: 
Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚB. 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Atividade 2.067 Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Atividade 2.068 Desenvolvimento das Ações do FEP/Royalties/CFM 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 13.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, 
DESENV 

Atividade 2.075 
Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. 
Econômico 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER 
– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 
Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios 

Atividade 2.015 Ações de Apoio ao Ensino Superior 

Atividade 2.025 Desenvolvimento das Ações do Salário Educação 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 40% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Unidade 09.01 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.032 
Gestão dos Recursos em Ações em Serviços de Saúde – Rec. 
Próprios 

Atividade 2.041 Gestão das Ações de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 

Atividade 2.074 Gestão das Ações do Programa do CAPS 

Atividade 2.082 
Gestão das Ações da Vigilância Epidemiologia e Ambiental de 
Saúde 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.101 Serv. de Atend. Integral às Famílias – FBF – CRAS 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o 
cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTE 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
ou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo 
justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o 
valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, 
e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, 
a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso 
II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital 
Pregão Eletrônico n.º 043/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 
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escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2023, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serra do Ramalho–BA,___ de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE  

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

  
RAZÃO SOCIAL 

                                                               Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

 T
estemunha 
RG: 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
_____________________ 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 
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(MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 
abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja impedida de 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada 
a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com 
o Poder Público. 

 

 

Cidade, data 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

 

OU 

 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 
técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos cobrirão 
quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades 
e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas 
dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos 
termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data. 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 


